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REGIMENTO INTERNO  

 

 ESCOLA BANDA MIRIM PREFEITO ANTÔNIO DE CARVALHO CRUZ 

 

 

CAPÍTULO I 

 

DA CONSTITUIÇÃO E SUAS FINALIDADES 

 

Art. 1°- A ESCOLA BANDA MIRIM PREFEITO ANTÔNIO DE CARVALHO CRUZ,  

da cidade de DIAMANTINA, Estado de MINAS GERAIS, criada pela Lei n°1672, 

de 06 de setembro de 1989, é uma entidade de direito público e integrada por 

subordinação do Poder Executivo Municipal, através da Secretaria de Cultura, 

Turismo e Patrimônio, em comum acordo e parceria com os demais membros da 

equipe de coordenação da Banda. 

Parágrafo Único – A Entidade tem por denominação ESCOLA BANDA MIRIM 

PREFEITO ANTÔNIO DE CARVALHO CRUZ, com sede para ensaios, aulas, 

reuniões, guarda de instrumentos, à Rua Nazareth, nº 66, Bairro Largo Dom João.  

Art. 2° - A ESCOLA BANDA MIRIM PREFEITO ANTÔNIO DE CARVALHO CRUZ 

não tem conotação política, religiosa ou racial na sua composição, bem como, na 

promoção de suas atividades artístico-culturais. 

Art. 3° - A Escola Banda de Música tem por finalidades: 

I. Cooperar com a divulgação e a democratização da cultura musical no 

município; 

II. Oferecer oportunidade de formação musical a crianças, adolescentes e jovens 

do município de Diamantina - MG; 

III. Propiciar o aperfeiçoamento musical dos aprendizes; 

IV. Efetuar ensaios para os músicos; 

V. Promover o entretenimento da comunidade, através de apresentações; 
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VI. Participar das festividades cívicas, religiosas, populares ou recreativas do 

município; 

VII. Atender convites para apresentações em outras localidades; 

VIII. Despertar nos jovens que a família liga o indivíduo à sociedade, e é no seu 

seio, quando integrada no seu papel social, que se aprendem os primeiros 

ensinamentos éticos, as primeiras noções de dever, direito, justiça, equidade, 

respeito às leis e à autoridade. 

Art. 4° - A Entidade manterá gratuitamente, em sua sede, aulas teóricas e 

práticas de música para instrumentos de sopro e percussão. 

Art. 5° - O ingresso na Escola Banda de Música dependerá dos requisitos 

tratados no Art. 10º e a participação dos integrantes na Escola Banda de Música 

dependerá dos requisitos tratados no Art. 11º. 

Art. 6° - É vedada a utilização da Escola Banda de Música para fins pessoais, 

inclusive sua utilização em campanhas ou promoções que não estejam de acordo 

com seus objetivos. 

Art. 7° - A organização geral, supervisão administrativa e acompanhamento dos 

trabalhos, bem como dos resultados e rendimentos da Escola Banda de Música 

Municipal, será de competência da Diretoria e da Secretaria de Cultura, Turismo e 

Patrimônio. 

§ 1° – A Diretoria será composta pelo titular da Secretaria de Cultura e Turismo, 

pelo Maestro, pela representação dos pais, jovens e quem mais os membros 

superiores acharem necessário. 

§ 2° - A coordenação pedagógica ficará diretamente subordinada ao Maestro e a 

Diretoria. 

§ 3° - O Maestro terá a função de diretor geral, tendo autonomia em decisões 

pedagógicas, disciplinares e administrativa 
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CAPÍTULO II 

 

DAS COMPETÊNCIAS DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 

 

Art. 8° - Ao Município, através da Secretaria de Cultura e Turismo e Diretoria, 

compete: 

I. Determinar, coordenar e supervisionar as ações que permitam a ESCOLA 

BANDA MIRIM PREFEITO ANTÔNIO DE CARVALHO CRUZ cumprir seus 

objetivos; 

II. Encaminhar, periodicamente, ao Chefe do Poder Executivo, a previsão de 

gastos referentes a manutenção e ao desenvolvimento dos objetivos da Banda de 

Música; 

III. Avaliar, no decorrer do mês de Dezembro, o relatório apresentado pelo 

Regente, sobre as atividades realizadas pela Entidade no ano; 

IV. Articular-se com órgãos e entidades públicas e privadas para a execução de 

programas que visem o desenvolvimento artístico, social e cultural da Banda de 

Música.  

 

CAPÍTULO III 

 

DA COMPOSIÇÃO 

 

Art. 9° - A Escola Banda de Música Municipal terá em sua estrutura a seguinte 

formação: 

a) Secretaria de Cultura e Turismo; 

b) Diretoria; 

c) Maestro;  

d) Coordenação Pedagógica; 

e) Funcionários; 

f) 1º Instrumentista / Assistentes; 
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g) Músicos / Alunos; 

 

CAPÍTULO IV 

 

DA INSCRIÇÃO E PARTICIPAÇÃO NA CORPORAÇÃO 

 

Art. 10º - As inscrições para o ingresso de novos participantes nas aulas teóricas 

de preparação e instrumentistas para a ESCOLA BANDA MIRIM PREFEITO 

ANTÔNIO DE CARVALHO CRUZ acontecerão anualmente, sendo o período 

específico, divulgado amplamente nos meios de comunicação do município. Em 

situações excepcionais e pontuais, serão abertas inscrições semestralmente. 

§ 1° - No ato da inscrição deverão ser cumpridas algumas normas: 

I. Preencher o formulário de inscrição, de forma legível e devolvê-lo devidamente 

assinado, no prazo pré-estabelecido; 

II. Anexar cópia do RG e CPF ou Certidão de Nascimento; 

III. Anexar declaração escolar de matrícula no ano letivo atual. 

§ 2° - Haverá teste de seleção se o número de inscritos superar 30% do número 

total de vagas. 

§ 3° - O teste de seleção somente será realizado com os inscritos que cumpram, 

integralmente, o conteúdo deste capítulo. 

§ 4° - Ter idade mínima de 08 (oito) anos completos e máxima de 14 (quatorze) 

anos. 

§ 5° - Em caráter excepcional, poderão ser aceitas inscrições de participantes 

acima de 15 (quinze) anos, desde que comprovem conhecimento técnico-musical 

e passem por avaliação individual composta por banca avaliadora, determinada 

pela diretoria da Escola Banda Mirim. 

Art. 11º - Poderão participar da ESCOLA BANDA MIRIM PREFEITO ANTÔNIO 

DE CARVALHO CRUZ, todas as pessoas, que cumpram os seguintes pré-

requisitos: 



  

 

  
 

 

RUA NAZARETH  Nº66 LARGO DOM JOÃO DIAMANTINA MG. CEP. 39 100-000 

FONES  (0XX38)35319959 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E PATRIMÔNIO  

BANDA MIRIM PREFEITO ANTONIO DE C. CRUZ 
 

 

§ 1° - Tenham até 22 (vinte e dois) anos de idade, comprovada através da 

apresentação de documento oficial de identificação, tais como carteira de 

identidade, registro de nascimento ou outro. 

§ 2° - Residente na cidade de Diamantina - MG, zona urbana ou zona rural. 

§ 3° - Tenham sido aprovados no ano letivo anterior, estejam matriculados no ano 

letivo atual, ou concluído o ensino médio, mediante a apresentação de 

documentos comprobatórios. 

§ 4° - Tenham cumprido o que determina o Art. 10 do presente regimento interno, 

inclusive seus parágrafos, e tenha sido aprovado no(s) teste(s) de seleção. 

§ 5° - Cumpram o presente Regimento Interno. 

§ 6° - Em caráter excepcional, poderão ser aceito participantes acima de 22 (vinte 

e dois) anos, desde que comprovem conhecimento técnico-musical, a critério das 

necessidades de preenchimento do quadro de músicos e assistentes da Escola 

Banda Mirim. 

 

CAPÍTULO V 

 

DO REGIMENTO DISCIPLINAR 

 

Art. 12º - Os componentes da ESCOLA BANDA MIRIM PREFEITO ANTÔNIO DE 

CARVALHO CRUZ deverão: 

§ 1° - Zelar pelo bom nome da Corporação, procurando honrá-lo com sua conduta 

irrepreensível e com o cumprimento dos deveres, tratando a todos com educação, 

cordialidade e companheirismo, sejam colegas ou terceiros, independentemente 

do local onde a Banda esteja presente. 

§ 2° - Zelar pela grandeza do nosso município, demonstrando sempre o alto 

espírito de civismo. 

§ 3° - Comparecer pontualmente às aulas, ensaios, concertos, apresentações, 

viagens e outras atividades que venham a ser desenvolvidas pela Escola Banda. 

§ 4° - Estar atento e atender as convocações extraordinárias. 
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§ 5° - Estudar, dedicadamente, o seu instrumento e/ou seu repertório, a fim de 

atingir o melhor desempenho de sua função. 

§ 6° - Justificar, com antecedência, suas ausências. Serão consideradas 

justificativas para abono de ausência: Atestado médico devidamente datado, 

assinado e carimbado pelo médico responsável; Doação de sangue; Óbito de 

parente próximo; Declaração escolar devidamente datada, assinada e carimbada; 

Justificativa de trabalho, devidamente assinada. 

§ 7° - Acatar a autoridade e as decisões dos seus coordenadores e instrutores. 

§ 8° - Apresentar-se com limpeza, decentemente trajado ou usar, quando 

solicitado, uniforme de gala ou oficial, completo, limpo e passado. 

§ 9º - Ocupar, nas aulas, ensaios, ou apresentações, o lugar que lhe for 

designado, ficando responsável pelo material utilizado. 

§ 10º - Possuir o material exigido (pastas, instrumentos e seus acessórios, 

estantes, uniformes, etc.), conservando-os em ordem, limpos e em plenas 

condições de uso. 

§ 11º - Colaborar na conservação do prédio, do mobiliário escolar e de todo o 

material de uso coletivo, inclusive mantendo a rigorosa limpeza e organização na 

sede e suas dependências. 

§ 12º - Observar, nos locais onde à banda estiver presente, atuando ou não, a 

conduta compatível com a disciplina e a ordem, tais como postura em formação e 

comportamento. 

§ 13º - Indenizar o(s) prejuízo(s) quando produzir danos materiais causados por 

descuido, negligência, mau uso e má fé, ao estabelecimento (sede da banda), ao 

patrimônio (mesas, cadeiras, instrumentos e seus acessórios, estantes, pastas, 

uniforme de gala ou oficial, etc.), ou em objetos de propriedade de colegas, e 

terceiros. 

Art. 13º - Perderá, automaticamente, o direito de participar da ESCOLA BANDA 

MIRIM PREFEITO ANTÔNIO DE CARVALHO CRUZ o componente que: 

§1º - Faltar, sem justa causa, 04 (quatro) atividades consecutivas (aulas, ensaios, 

apresentações, reuniões etc.), ou 08 (oito) atividades alternadas, durante o 
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período letivo, compreendido entre o dia 1º de Janeiro e o dia 31 de Dezembro do 

ano em curso. 

§ 2° - Considera-se justa causa: 

I. Doença, desde que comprovada com atestado médico; 

II. Óbito de parentes; 

II. Doação de sangue; 

IV. Desastre natural; 

V. Calamidade pública; 

VI. Atividade escolar (prova, teste etc.), desde que comprovada com declaração. 

§ 3° - Não estiver matriculado, ou mesmo estando matriculado, mas que não 

esteja frequentando regularmente a escola, inclusive, com bom comportamento, 

no ano letivo atual. 

§ 4° - As faltas com justificativa só serão abonadas após a análise do Maestro, 

Coordenação Pedagógica e ou instrutor. 

Art. 14º - É proibido ao componente da ESCOLA BANDA MIRIM PREFEITO 

ANTÔNIO DE CARVALHO CRUZ:  

§ 1º - Entrar ou sair do local de aula, ensaio, apresentação ou quaisquer outras 

atividades desenvolvidas pela banda, sem a autorização do Maestro e/ou 

instrutor. 

§ 2º - Ocupar-se, durante a aula, ensaio, apresentação ou qualquer outra 

atividade, de ações estranhas aos interesses da escola banda. 

§ 3º - Promover, sem autorização do Maestro, coletas de valores, e materiais, de 

qualquer natureza, do patrimônio da Banda, público ou de terceiros, dentro ou 

fora da sede da corporação. 

§ 4º - Formar grupos ou promover diálogos alheios aos objetivos da entidade, 

algazarra e distúrbio na sede da Banda, transporte ou em qualquer outro local 

onde a corporação esteja reunida. 

§ 5º - Impedir a entrada de colegas nas aulas, ensaios, apresentações ou 

qualquer outra atividade da Escola Banda, bem como incitá-los a ausências 

coletivas ou delas participar. 
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§ 6º - Trazer para a sede da Escola Banda, ou qualquer outro local onde a mesma 

esteja reunida, material estranho às suas atividades. 

§ 7º - Fazer injúria ou calúnia entre colegas, instrutores e terceiros, assim como 

praticar contra os mesmos, atos de violência, de qualquer natureza. 

§ 8º - Promover ou participar de movimentos de hostilidade ou desprestígio à 

Escola Banda, seus componentes e a terceiros, bem como praticar atos que 

sejam ofensivos à moral e à civilidade. 

§ 9º - Divulgar pessoalmente ou por qualquer meio de comunicação, assuntos 

internos que envolvam direta ou indiretamente o nome da Escola Banda e seus 

participantes. 

§ 10º - Deixar na sede da Banda ou em outro local, qualquer equipamento de 

trabalho (instrumentos, acessórios, estantes, pastas, uniformes, etc.) sem a 

autorização do Maestro. 

§ 11º - Utilizar qualquer material de trabalho (instrumentos, acessórios, estantes, 

pastas, uniforme de gala ou oficial, etc.) de colegas, bem como emprestar 

qualquer um destes itens, ou parte deles, a outros colegas ou a terceiros, sem a 

expressa autorização do Maestro. 

§ 12º - Durante qualquer atividade da Escola Banda, afastar-se do grupo ou do 

local designado sem autorização do Maestro. 

§ 13º - Se fazer ausente das apresentações e concertos da Escola Banda com o 

intuito de priorizar alguma outra atividade que não diz respeito a esta corporação, 

salvo atividades de cunho escolar, asseguradas no Art. 13, § 2º, inciso VI. 

§ 14º - Convidar para confraternizações ou viagens da Escola Banda, qualquer 

pessoa que não seja componente da mesma, independente do grau de 

parentesco, ou dos laços de amizade e afeição, sem a devida autorização da 

Coordenação. 

§ 15º - Escrever nos equipamentos de trabalho e acessórios, nas paredes, no piso 

ou em qualquer parte da sede, palavras, desenhos ou qualquer outro sinal. 

§ 16º - Deixar de utilizar, mesmo que em partes, o uniforme escolhido pelo 

Maestro, seja ele de gala ou oficial. 
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§ 17º - Participar de qualquer outra atividade musical, portando equipamento da 

ESCOLA BANDA MIRIM PREFEITO ANTÔNIO DE CARVALHO CRUZ, sem a 

devida autorização do Maestro. 

§ 18º - Comprar, receber, guardar, transportar, consumir ou manusear, qualquer 

tipo de bebida alcoólica, cigarro, drogas e entorpecentes, antes, durante ou 

depois, caso ainda esteja sob seu regime disciplinar, de qualquer atividade da 

banda. 

§ 19º - Envolver-se amorosamente com colegas da banda, bem como envolver-se 

com terceiros durante atividades da banda, não importando o local, caso ainda 

esteja sob seu regime disciplinar, de qualquer atividade da banda. 

Art. 15º - Pela inobservância dos deveres e das proibições afixadas neste 

regimento interno, os componentes estarão sujeitos as seguintes penalidades: 

Item I – advertência verbal; 

Item II - advertência escrita; 

Item III – suspensão ou desconto da bolsa remuneração; 

Item IV – suspensão disciplinar; 

§ 1° - As penalidades previstas nos itens I, II, III e IV serão aplicadas pela 

Regência, segundo a gravidade da falta. 

§ 2° - A suspensão da bolsa remuneração será aplicada ao componente que 

obtiver 04 (quatro) advertências verbais e/ou escritas em um período consecutivo 

de 03 (três) meses. 

§ 3° - A suspensão da bolsa remuneração será aplicada ao componente que 

obtiver 05 (cinco) ausências não justificadas no período de 01 (um) mês. 

§ 4° - A suspensão disciplinar impede o componente de usufruir qualquer bem ou 

recurso cedido pela corporação. 

Art. 16º - Será aplicada ainda a penalidade de exclusão da corporação, ao 

componente que cometa as seguintes faltas: 

I – Obtiver 06 (seis) advertências por escrito, dentro de um período de 3 (três) 

meses, ou 2 (duas) suspensões em um período de 1 (um) ano; 

II – Praticar atos incompatíveis com a dignidade humana; 



  

 

  
 

 

RUA NAZARETH  Nº66 LARGO DOM JOÃO DIAMANTINA MG. CEP. 39 100-000 

FONES  (0XX38)35319959 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E PATRIMÔNIO  

BANDA MIRIM PREFEITO ANTONIO DE C. CRUZ 
 

 

III – Cometer calúnia, injúria ou agressão, de qualquer natureza aos 

coordenadores, colegas e terceiros; 

IV – Praticar delitos sujeitos à sanção penal. 

 

CAPÍTULO VI 

 

DAS AULAS E ENSAIOS 

 

Art. 17º - As aulas teóricas, práticas ou os ensaios de repertório ocorrerão de uma 

a seis vezes por semana em data e hora determinada pelo Maestro da Banda. 

§ 1º – Obrigatoriamente os ensaios devem ser dirigidos pelo Maestro e/ou 

instrutor da Banda ou por um assistente designado para tal, conforme o Art.27, 

Inciso V. 

§ 2º – Os ensaios por naipes deverão ter a presença do Maestro ou instrutor, mas 

no caso de sua impossibilidade, o chefe de naipe, por ele escolhido, músico que 

possua conhecimento técnico, teórico e responsabilidade necessária para a 

condução de um ensaio, assumirá temporariamente a direção da atividade.  

Art. 18º – Os participantes da ESCOLA BANDA MIRIM PREFEITO ANTÔNIO DE 

CARVALHO CRUZ, devem comparecer as aulas ou ensaios, por naipe ou geral, 

com todos os equipamentos e acessórios necessários para o bom desempenho 

de sua função. 

Parágrafo Único – A falta de seus equipamentos e/ou acessórios, fato que 

prejudique ou impossibilite o desempenho de sua função na banda, será 

considerada falta grave e poderão ser adotadas as penalidades do Art. 15 e seus 

parágrafos 1°, 2° e 4°, acumuladas com o contexto do Art. 16º, § 1º. 

Art. 19º – O horário do início da aula e ensaio deverá ser cumprido fielmente, e 

preferencialmente, os participantes deverão chegar com quinze minutos de 

antecedência para preparar o local. 

Parágrafo Único – Não serão tolerados atrasos superiores a quinze minutos, 

sem prévia comunicação ou justificativa plausível, exceto nos casos de justa 

causa, constantes no Art.13, § 2º. 
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CAPÍTULO VII 

 

DAS APRESENTAÇÕES E CONCERTOS 

 

Art. 20º – As apresentações da Escola Banda consistem no ápice de um grupo 

com as nossas características, não importando onde, quando, para quem, tipo de 

evento, nem as próprias condições do tempo, toda apresentação é de suma 

importância e deve ser tratada como tal. 

Art. 21º - As apresentações são realizadas conforme objetivo disposto no Art. 3° 

deste regimento, mediante solicitação por ofício/convite submetidos à 

Coordenação da Escola Banda ou à Secretaria de Cultura e Turismo, com prazo 

mínimo de 72 (setenta e duas) horas de antecedência: 

§1º- Coordenação da Banda e a Secretaria de Cultura e Turismo, se reservam no 

direito de declinar o ofício/convite submetido com prazo inferior ao estipulado. 

§2° - Cabe à Coordenação e à Secretaria a avaliação dos casos extraordinários 

de solicitação. 

Art. 22º - Quando solicitada para o município de Diamantina – MG, a Banda de 

Música fará sua apresentação gratuitamente, sendo de responsabilidade da parte 

solicitante: 

I. Local amplo reservado que permita ao público fácil acesso e boa visão da 

apresentação; 

II. Local para apresentação com perfeitas condições de iluminação e boa 

acústica; 

III. Espaço adequado e organizado com cadeiras (dependendo do tempo de 

exibição), preferencialmente sem braços, para os músicos durante a 

apresentação; 

IV. Água mineral em temperatura média para os componentes da Banda, para 

antes, nos intervalos e depois da apresentação; 

V. Em concertos, lanche ou refeição anterior ou posterior à apresentação. 
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Art. 23º – No decorrer das apresentações alguns procedimentos deverão ser 

adotados para o bom desempenho do grupo, culminando com a preservação e 

até ampliação do nome ESCOLA BANDA MIRIM PREFEITO ANTÔNIO DE 

CARVALHO CRUZ, e por conseguinte, do Município de Diamantina - MG, são 

eles: 

I– UNIFORME (a opção de uniforme que for adotada pelo Maestro, seja de gala 

ou oficial, deverá estar condizente com a grandeza da corporação, portanto 

devemos cumprir fielmente o contexto do Art. 12 § 9º); 

II– REPERTÓRIO (deverá ser programado e ensaiado antes, é lógico que em 

alguns casos, a programação pode ser alterada até mesmo durante a 

apresentação, o que confirma a necessidade de se aplicar o conteúdo do Art. 12º 

§ 6º, assim como reafirmasse o que diz o Art. 12 § 11); 

III– POSTURA (após a colocação do uniforme, seja ele de gala ou oficial, 

deixamos de ser um simples cidadão e simbolizamos a BANDA MIRIM 

PREFEITO ANTÔNIO DE CARVALHO CRUZ, sendo assim, devemos abolir 

alguns costumes que causam vergonha, e desmoralizam qualquer grupo, tais 

como: conversar entre si assuntos que não sejam direcionados a banda e a 

música, conversar com terceiros assuntos de qualquer natureza, sair de forma, 

usar óculos escuros, mascar chicle de bola, pirulitos e demais tipos de doces ou 

balas e fazer questionamentos, comentários desnecessários e USO DE MÍDIAS 

ELETRÔNICAS). 

CAPÍTULO VIII 

 

DAS VIAGENS 

 

Art. 24º - As viagens da Banda, acontecerão sempre que o grupo for solicitado 

por outra localidade, ou quando houver o interesse da corporação ou do Município 

de Diamantina – MG, em viabilizá-la, em ambos os casos, os participantes não 

terão despesas com transporte, alimentação ou estadia, as viagens  acontecerão 

em ônibus e ou avião e serão adotados os seguintes procedimentos:  
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I– CHEGADA À SEDE DA BANDA (todos, sem distinção, devem estar na sede da 

Banda, ponto de partida para a viagem, no horário previsto ou antecedente, para 

acomodar os seus equipamentos e bagagem); 

II– EMBARQUE (será coordenado pelo Maestro ou assistente(s) que fará(ão) uma 

vistoria prévia no veículo com o objetivo de acomodar todos de forma mais 

confortável possível, em percursos mais longos, será esquematizado uma lista 

com ordem de assento aos componentes); 

III– PERCURSO (no decorrer das viagens o descanso deverá ser a principal 

atividade, por isso devem ser respeitados os bons costumes e respeito mútuo, 

evitando-se o barulho anormal, tais como gritos, cantos, e ações citadas no Art. 

14 em seu parágrafo 4º, 7º e 8º, além de colocar a cabeça ou outra parte do corpo 

para fora do veículo); 

IV– DESEMBARQUE (será coordenado pelo Maestro que fará uma vistoria prévia 

no local de alojamento ou apresentação onde a banda ficará acomodada); 

V– ALOJAMENTO (o grupo masculino e o grupo feminino ficarão 

separados em salas, quartos, ou qualquer outro local, sendo proibida a entrada de 

pessoas do sexo contrário nas dependências destinadas a pessoas de um 

determinado sexo. Apenas o Maestro tem acesso livre a qualquer dependência, 

vale ainda a ressalva de que no caso da necessidade de pernoitar fora de casa, 

será adotado o horário para todos recolherem-se, bem como o horário de 

levantarem. É importante ainda lembrar que o descanso deverá ser a principal 

atividade, por isso deve ser respeitado os bons costumes e respeito mútuo, 

evitando-se o barulho e as ações citadas no Art. 12 em seu parágrafo 4º, 7º e 8º 

deste regimento interno); 

VI– BANHOS (se houver a real necessidade, será adotada pelo Maestro da 

banda, a melhor forma de propiciar a todos os participantes o direito de tomar 

banho, inclusive escolhendo o horário e a duração); 
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VII– ALIMENTAÇÃO (o Maestro irá adotar a forma como será distribuída a 

alimentação, em igual quantidade a cada um dos participantes que, por sua vez, 

deverão respeitar os bons costumes durante a espera, a colocação, a ingestão, e 

ao encerrar sua refeição). O Maestro será a última pessoa a fazer sua refeição, 

após sua conclusão, nenhum outro participante poderá fazer sua refeição; 

VIII- É obrigatório a todos os alunos levarem documento oficial de identificação 

pessoal, acrescido de autorização dos pais ou responsáveis assinada e anexada 

um fotocópia do assinante, quando o aluno for menor de idade. 

 

CAPÍTULO IX 

 

DOS DIREITOS E DEVERES 

 

Art. 25º - São direitos do Maestro Regente: 

I- Receber mensalmente seus pagamentos, conforme contrato de prestação de 

serviços, como Maestro Regente da BANDA MIRIM PREFEITO ANTÔNIO DE 

CARVALHO CRUZ; 

II- Ser bem tratado e respeitado por seus superiores, pela Diretoria da Banda, 

componentes e pais dos músicos componentes; 

III- Contar com a participação séria e o bom interesse dos músicos e alunos nas 

aulas, ensaios e apresentações. 

Art. 26º - São deveres do Maestro Regente: 

I- Exercer com profissionalismo e dedicação suas atividades de Diretor artístico 

e Maestro Regente da BANDA MIRIM PREFEITO ANTÔNIO DE CARVALHO 

CRUZ, bem como cumprimento assíduo e pontual dos compromissos de ensaios 

e apresentações; 

II- Responsabilizar-se pelas aulas, ensaios e apresentações, bem como pela 

disciplina, postura, bom aproveitamento e rendimento musical positivo dos 

alunos e do grupo em conjunto; 

III- Cumprir com suas obrigações e atribuições mencionadas no contrato de 
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prestação de serviços e neste regimento interno; 

IV- Orientar e esclarecer dúvidas de teoria e prática musical aos músicos 

integrantes, e proporcionar aprendizado de teoria musical aos alunos 

iniciantes/aprendizes; 

V- Escolher e convocar um dos músicos para dirigir e coordenar os ensaios e/ou 

quando houver necessidades de ensaios extras, com data e horários avisados 

anteriormente para os alunos. O mesmo se aplica as apresentações. 

VI- Avaliar o desempenho dos músicos, bem como programar e acompanhar 

atividades de aperfeiçoamento técnico-cultural. 

VII- Incentivar, trabalhar e contribuir para a valorização e promoção dos músicos 

integrantes da BANDA MIRIM PREFEITO ANTÔNIO DE CARVALHO CRUZ; 

VIII- Tomar as medidas necessárias para a disciplina e a participação eficaz dos 

músicos, tratando todos com dignidade, respeito e igualdade. 

Art. 27º - São direitos dos músicos instrumentistas integrantes da banda: 

I- Receber a preparação de teoria/prática musical e fazer parte como músico 

componente da ESCOLA BANDA MIRIM PREFEITO ANTÔNIO DE CARVALHO 

CRUZ sem nenhum gasto ou despesa; 

II- Receber o instrumento musical (quando não usufruir de próprio), partituras, 

pasta, estante, uniformes e demais materiais necessários ao bom funcionamento 

da Banda, sem nenhum gasto ou despesa; 

III- Ser tratado com respeito, dignidade e igualdade pelos colegas músicos 

integrantes, pelo Maestro Regente pela Diretoria e pelos funcionários da 

prefeitura; 

IV- Esclarecer suas dúvidas e ser auxiliado pelo Maestro Regente (ou pelos 

colegas músicos) quando houver necessidade e apresentar dificuldades de 

compreensão; 

V- Defender-se, quando da aplicação de alguma penalidade; 

VI- Solicitar ao Regente seu afastamento da Entidade; 

VII- Receber mensalmente bolsa de estudos após avaliação individual; 

VIII- Solicitar marcação de sua prova de banca; 



  

 

  
 

 

RUA NAZARETH  Nº66 LARGO DOM JOÃO DIAMANTINA MG. CEP. 39 100-000 

FONES  (0XX38)35319959 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E PATRIMÔNIO  

BANDA MIRIM PREFEITO ANTONIO DE C. CRUZ 
 

 

IX- Ser avaliado por uma banca, formada por no mínimo dois integrantes sendo o 

instrutor ou maestro; 

X- Lanche em ensaio e/ou apresentações; 

XI- Transporte gratuito após ensaios e/ou apresentações quando o horário de 

termino superar às 20h30min (vinte e trinta horas); 

XII- Abono de Natal; 

XIII- Folgas de aulas e/ou ensaios, quando apresentarem nos feriados e finais de 

semana. Determinada pelo regente; 

XIV- recesso no mês de janeiro.   

Art. 28º - São deveres dos músicos instrumentistas integrantes: 

I- Ser músico consciente com dedicação e seriedade; 

II- Obedecer com assiduidade e pontualidade os dias e horários de ensaios, aulas 

e apresentações, regulamentados neste regimento e ensaios extras marcados 

anteriormente pelo Maestro Regente; 

III- Comparecer sem falta em todos os ensaios e apresentações, em 

conformidade ao Art.13, §2° e Art. 19; 

IV- Contribuir na condição de aprendiz em dirigir e coordenar os ensaios, com 

seriedade e compromisso quando escolhido e convocado pelo Maestro Regente; 

V- Manter relações de amizade e conduta respeitosa com os colegas músicos, 

Maestro Regente e funcionários da Banda e da Prefeitura Municipal; 

VI- Zelar pelo bom estado de conservação do instrumento e todo o material que 

lhe foi entregue; 

VII- Reparar ou ressarcir o município por qualquer dano causado pelo mau uso e 

falta de cuidados com o instrumento e todo tipo de material que lhe foi entregue; 

VIII- Entregar o material (instrumento, uniformes, partituras, estante), quando 

solicitado pelo Maestro, para a utilização nas aulas de iniciação à prática 

instrumental; 

IX- Devolver o instrumento musical e todo o material de uso, quando não puder 

mais participar das atividades da Escola Banda ou quando solicitado pelo Maestro 

Regente; 



  

 

  
 

 

RUA NAZARETH  Nº66 LARGO DOM JOÃO DIAMANTINA MG. CEP. 39 100-000 

FONES  (0XX38)35319959 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E PATRIMÔNIO  

BANDA MIRIM PREFEITO ANTONIO DE C. CRUZ 
 

 

X- Frequentar a escola regular, ter bom aproveitamento e desempenho 

satisfatório, sem elevado número de faltas escolares; 

XI- Zelar pela organização e boa conservação do Patrimônio Cultural e Artístico, 

bem como pelo local de ensaio; 

XII- Fazer treinamento com o instrumento e prática de estudo em casa, para 

melhor rendimento e aperfeiçoamento musical. 

Art. 29º - São deveres dos alunos iniciais integrantes da Escola Banda Mirim: 

I- Obedecer com assiduidade e pontualidade os dias e horários de aulas 

regulamentados neste regimento. 

II- Manter relações cordiais e conduta respeitosa com os colegas, instrutores, 

Maestro Regente e funcionários da Escola Banda e da Prefeitura Municipal; 

III- Zelar pelo bom estado de conservação de todo o material que lhe foi entregue, 

assim como de toda estrutura física e patrimonial da Escola Banda e de qualquer 

lugar que estiver em atividade pela instituição; 

IV- Reparar ou ressarcir o município por qualquer dano causado pelo mau uso e 

falta de cuidados com o material que lhe foi entregue; 

VIII- Entregar os materiais (instrumento, partituras, estante, etc.), quando 

solicitado pelo Maestro, Coordenação Pedagógica e/ou Instrutor; 

V- Frequentar a escola regular, ter bom aproveitamento e desempenho 

satisfatório, sem elevado número de faltas escolares; 

VI- Solicitar remanejamento de horário e de nível, passando por avaliação quando 

necessário. 

VII- Participar das atividades da Escola Banda Mirim quando solicitado pelo 

Maestro, Coordenação Pedagógica ou Instrutor. 

 

CAPÍTULO X 

 

DA BOLSA DE ESTUDOS 

 

Art. 30º - Os componentes integrados efetivamente à BANDA MIRIM PREFEITO 

ANTÔNIO DE CARVALHO CRUZ, receberão uma bolsa de estudos mensal a 
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título de incentivo cultural repassada pela Prefeitura Municipal de Diamantina - 

MG. 

§1º - O valor da bolsa varia de acordo com o desenvolvimento do aluno. 

§2º - O desenvolvimento do aluno é aferido por meio de provas de bancas, art. 27 

inciso VIII, e pelo seu comportamento. 

§3º - Faltas serão descontadas conforme a determinação da coordenação. 

§4º - O aluno perde o direito à bolsa de estudos quando se ausenta, sem justa 

causa, por cinco ou mais dias dentro do mês trabalhado.  

 

CAPÍTULO XI 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 31º - Os pais ou responsáveis pelas crianças e adolescentes, músicos 

integrantes da Escola Banda de Música Municipal deverão incentivá-los a 

participar frequentemente dos ensaios e apresentações e ajudá-los a cumprir as 

normas deste Regimento Interno. 

Art. 32º - As ações que envolvam menores de idade, tais como: viagens, 

liberações, ausências, participação em projetos, afastamento, etc. deverão ser 

devidamente autorizadas por escrito pelos pais ou responsável (eis). 

Art. 33º - Todo o acervo da ESCOLA BANDA MIRIM PREFEITO ANTÔNIO DE 

CARVALHO CRUZ (Físico e Cultural) é formado com recursos da Prefeitura 

Municipal, admitida a celebração de convênios pela aprovação de projetos com o 

Ministério da Cultura e Secretaria de Cultura do Estado e faz parte do Patrimônio 

Cultural do município, cabendo ao município, através da Secretaria de Cultura e 

Turismo, acompanhar o bom uso deste material, ficando responsável pelo reparo 

e manutenção dos instrumentos, bem como tomada de decisões em casos que 

envolva qualquer bem patrimonial, como empréstimo, doações, etc. Neste caso, o 

Maestro Regente deverá ser consultado. 
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Art. 34º - Os casos omissos deste Regimento Interno serão resolvidos pelo 

Maestro que poderá em casos extremos, consultar a Secretaria de Cultura e 

Turismo ou a Prefeitura Municipal, antes de tomar a decisão cabível ao fato; 

Art. 35º - O presente Regimento Interno entra em vigor imediatamente na data de 

sua aprovação pelo Chefe do Poder Executivo do município de Diamantina - MG, 

através de Decreto, providenciando-se a sua publicação no órgão oficial e 

compete registro em cartório. 

Parágrafo Único - Revogam-se todas as disposições em contrário e poderão ser 

aplicados adendos para o incremento dos objetivos técnicos e disciplinares da 

ESCOLA BANDA MIRIM PREFEITO ANTÔNIO DE CARVALHO CRUZ. 

 

 

 

 

Diamantina, ___ de __________ de 2022. 

 

 

Assinaturas:_________________________________________________ 

                    _________________________________________________ 

                    _________________________________________________ 

                    _________________________________________________ 

                    _________________________________________________ 

 

 

 

 


